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Concede Direito Real da Uao para imóveia 
deatinadoa a novaa indútltriaa. 

BROMO Joio PATBLLI, Prefeito Municipal • 
da Campo Liapo Pauliata, •atado da slo Paulo, uaando d• auaa' 
atribuioõea legaia, e de acordo COll o aprovado pela claara M_!! 

nicipal, .. ••••io extraordinária, realisada ea 03 de novea-' 
bro de 1.987, PROMULGA a aeguinte Leia 

Artigo lO - A Municipalidade, outorgará' 
conceaaão de direito real de uao, diapenaada a concorrlncia,• 
aten4endo ao intereaae público de atrair inveatillentoa parti
oularea, com a instalaoão de novaa induatriaa propioiado,,raa ' 
do auaento de oferta de aio-de-obra e consequente arrecadaçi~ 
aa .. preaaa que deaejarea ae inatalar noa aetorea induatriai~ 
em iDóveia deaapropriadoa de acordo coa a legialaçio vigente, 

devendo oa intereaaadoa efetuar a Prefeitura, no ato do pedi
do de iaiaaio de poaae, oa reapectivoa valores para tanto, ' 
poaaibilitando a liberação doa illóveia junto ao Poder Judiciá 
rio, ou, no caao de expropriação aaigáYel, junto ao proprietã 
rio ou qu .. de direito, .. diante a obaervlncia doa aeguintea' 
requiaitoa, que deverão constar, expreaaamente, quer do termo 
da conceaaio e da tranaferência definitiva do dom!nio1 

I - A eapreaa conceaaionãria utili&ará o 
t..óvel excluaivaaente para a edificaçio e implantaçlo de aua' 
unidade industrial no Munic!pio, obaervadaa •• normas do Pla
no Diretor • legialação pertinente, inclusive aa norma.a de ' 
proteção ambiental • de mananciais, devendo obter prévia aut2 
risação para cons trução, 

II - A oonceaaionaria reeabolaara, illedia 
t ... nte, a Municipalidade, de toda• aa deapeaaa coa a deaapr2 
priaolo, excluindo-•• oa bonorlrioa do advogado da Prefeitura 
e incluindo-se o valor do principal, juro• coapenaatórioa • ' 
aoratórioa, oorreçio aonetiria, cuata• • de•pe••• proc••• i~ 

honorário• de perito• e auxiliarea, aaaiatentea, e110lument 
• 4emaie onu• 4ecorrentea do proaedimanto1 
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III - CWlp~idoa oa requiaitoa acilla, fie.!. 
rã o Cbefa do Bxecutivo autorisado a tranaferir, definitiva

.. n~•, a coaceaaionlria, po••• • propriedade do imóvel, ae- • 
diante titulo pr óprio, devendo, sempre, aor obaervada a ti~ 

lldadeJ 
IV - Bm c~•o do nlo cuapriiaento das obr! 

9uo3aa icen=ionadna , fica a Prefeit ura ezpre•aamente autoriz.!. 
da a r etomar o imóvel concedido, • a conceaaionária, além da 
deaobrigar a Mwiicipalidade por qualquer indenizaçio oriunda 
de banfeitoriaa r ealizada• no illôvel e aea direito a reten-• 

cio por qualquer tituloJ 

V - A conceaaionâria aaauairi oa onua • 
de eventuais parda• • 4anoa decorrentea, em caao de deacum-• 
priaento da finalidade ou doa r üquiaitoa deata LeiJ 

VI - A conceaalo de dire ito r eal de QSO' 

aerá outor9ada pelo perlodo de doia (2) anoa, a contar da da 
ta da iai as io de poaaer 

Pari9ra fo Onico - o Bxeoutivo, no praso 

de trinta (30) diaa, refJUl ... ntari a foraa • requiaitoa de ' 
prooeaaa.ento adainiatrativo e de babilitaQio da beneficiá-• 
ria , para o 4evi4o 4eferiMnto ea prooeaao adainiatrativo. 

Artiqo 20 - As despesas decorrentes da' 
execuclo desta Lei correrão por conta da verbas próprias do' 

orçamento vi9ente, aupl••ntadaa •• neaeaaário. 

Arti90 30 -
na 4ata de na publicaoio, rev09 
tririo. 

Lei entrará ea vigor • 
diapo•ioõe• ea con-' 

Publicada n~ Departament o de Admini•tr.!. 
oio daat.a Pre feit ura Municipal , aoa quatro diaa do mia da n2 
vellbro do ano de ail novecentoa e oitenta e sete. 


